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EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº: 64413/2023

PROJETO DE LEI Nº 126/2023

EMENTA:  INSTITUI  O  PROGRAMA  IPTU  VERDE  NO  MUNICÍPIO  DE

ARAUCÁRIA

INICIATIVA: VEREADOR FÁBIO PAVONI

PARECER Nº 144/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Fábio Pavoni submetem à apreciação Plenária o Projeto de

Lei em epígrafe que “Institui o programa IPTU verde no Município de Araucária”.

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 04 e 05 na qual diz em

síntese que:

“ O Projeto de Lei IPTU Verde é uma iniciativa cujo objetivo é incentivar

práticas  sustentáveis  em  imóveis  urbanos,  oferecendo  descontos  no

Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  (IPTU)  para  proprietários  que

adotem medidas de preservação e conservação do meio ambiente.

  Entre as práticas que podem ser contempladas com o desconto no IPTU

estão a instalação de sistemas de captação e  reutilização de água da

chuva,  o  uso de fontes  de energia  renovável,  como painéis  solares,  o

plantio  de  árvores  e  a  implementação  de  sistemas  de  tratamento  de

resíduos.  O projeto  também prevê a realização de ações de educação

ambiental  para  incentivar  a  adoção  das  práticas  sustentáveis  pelos
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Além de contribuir para a preservação do meio ambiente, o IPTU Verde

também  pode  representar  uma  economia  financeira  para  os

proprietários, já que os descontos no imposto podem chegar a até 20%

do valor total. O projeto de lei IPTU Verde já foi adotado em diversas

cidades  do  Brasil,  como  São  Paulo,  Rio  de  Janeiro,  Curitiba,  Belo

Horizonte, Porto Alegre e Recife, e tem se mostrado uma iniciativa eficaz

na promoção da sustentabilidade urbana. Por isso, solicito ao Distinto

Plenário que vote favorável em medida de urgência esta Indicação, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis.”

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores.

 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:
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 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 126/2023,  verificamos

que em seu Art.  2° e 3°cria  despesas sem indicação dos recursos disponíveis; e em

análise os Arts. 4°, 6° §2°, 6° §3°, 10°, atribui função ao executivo; 

“(…)  Art.  2º  Será  concedido  o  benefício  tributário,

consistente  em  reduzir  o  Imposto  Predial  e  Territorial

Urbano - IPTU, aos proprietários de imóveis residenciais e

territoriais não residenciais (terrenos) que adotem medidas

que estimulem a proteção, a preservação e a recuperação

do meio ambiente.

Parágrafo Único - As medidas adotadas deverão ser:

I - imóveis residenciais (incluindo condomínios horizontais

e prédios);

a) sistema de captação da água da chuva;

b) sistema de reuso de água;

c) sistema de aquecimento hidráulico solar;

d) sistema de aquecimento elétrico solar;

e) construções com material sustentável;

f) utilização de energia passiva;

g) sistema de utilização de energia eólica.

II - Imóveis territoriais não residenciais (terrenos):

a)  manutenção  do  terreno  sem  a  presença  de  espécies

exóticas e cultivação de espécies arbóreas nativas.

II-  imóveis  residenciais  (exclusivo  para  condomínios

horizontais  ou prédios):  Rua Irmã Elizabeth  Werka,55  –
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a) separação de resíduos sólidos.

Art. 3º Para efeitos desta Lei, considera-se:

I  -  sistema  de  captação  da  água da  chuva:  sistema que

capte  água  da  chuva  e  armazene  em  reservatórios  para

utilização do próprio imóvel;

II  -  sistema de  reuso  de  água:  utilização,  após  o  devido

tratamento,  das  águas  residuais  provenientes  do  próprio

imóvel, para atividades que não exijam que a mesma seja

potável;

III - sistema de aquecimento hidráulico solar; utilização de

sistema  de  captação  de  energia  solar  térmica  para

aquecimento  de  água,  para  reduzir  parcialmente  o

consumo de energia elétrica na residência;

IV -  sistema de aquecimento elétrico solar;  utilização  de

captação de energia solar térmica para reduzir parcial ou

integralmente o consumo de energia elétrica da residência,

integrado com o aquecimento da água;

V  -  construções  com  material  sustentável:  utilização  de

materiais que atenuem os impactos ambientais, desde que

esta  característica  sustentável  seja  comprovada  mediante

apresentação de selo ou certificado;

VI - utilização de energia passiva: edificações que possuam

projeto  arquitetônico  onde  sejam  especificadas  as

contribuições efetivas para a economia de energia elétrica

decorrentes do aproveitamento de recursos naturais como
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luz solar e vento, tendo como consequência a diminuição de

aparelhos mecânicos de climatização;

VII - manutenção do terreno sem a presença de espécies

exóticas invasoras e cultivo de espécies arbóreas nativas; o

proprietário  de  terreno  sem  edificações  que  proteja  seu

imóvel de espécies exóticas invasoras, não típicas do local,

que passam a  tomar  conta  do  terreno,  causando grande

impacto  ambiental,  ecológico,  e  perda  considerável  da

biodiversidade. Ainda, deve destinar pelo menos 20% (vinte

por cento) de seu espaço ao cultivo de espécies nativas, a

fim de aumentar a biodiversidade no perímetro urban.

Art.  4º  Os  padrões  técnicos  mínimos  para  cada  medida

ficara de responsabilidade da secretária competente.

(...)

Art.  6º  O  contribuinte  interessado  em  obter  o  benefício

tributário  deverá  protocolar  o  pedido,  devidamente

justificado, para a Secretaria Municipal do Meio Ambiente,

até a data de 30 de setembro do ano anterior àquele em que

deseja  o  desconto  tributário,  expondo  a(s)  medida(s)  que

aplicou  em  sua  edificação  ou  terreno  e  instruindo  a

solicitação,  quando  possível,  com  documentos

comprobatórios

§ 2º A Secretaria Municipal do Meio Ambiente designará

um responsável  para comparecer  até  o  local  do imóvel  e

analisar  se  as  ações  adotadas estão consoante a  presente
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Lei,  podendo  solicitar  ao  interessado  documentos  e

informações complementares para instruir seu parecer.

§  3º  Após  a  análise,  o  Secretário  Municipal  do  Meio

Ambiente  elaborará um  parecer  conclusivo  acerca  da

concessão ou não do benefício.

(...)

Art. 10 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente realizará

a fiscalização, a fim de verificar se as medidas estão sendo

aplicadas corretamente.(...)”  (grifou-se)

Outrossim, os Arts. 4°, 6° §2  §3, 10° §1 do presente projeto encontram-

se em desconformidade com o art.  41,  inciso V,  da Lei  Orgânica  do Município de

Araucária pelo fato de que atribuem função ao Executivo:

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de

Projetos de Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  de  entidades  da

administração pública, direta e indireta.”

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de

uma lei, abrindo etapa externa da atividade legislativa, com
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a  pública  e  transparente  discussão  e  deliberação  de  seu

conteúdo, em uma casa parlamentar. A regra indica que o

exercício  de  iniciativa  de  uma  lei  é  geral.  Encontra-se

disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão

legislativa permanente ou especial,  ao chefe do governo e

aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício

da  iniciativa  de  uma  lei  é  reservado.  Nessas  hipóteses,

apenas quem detém competência para propor o projeto de

lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das leis que lhe propiciem a boa execução dos trabalhos que lhe são atribuídos. Quando

a Câmara Municipal, o órgão meramente legislativo, pretende intervir na forma pela

qual se dará esse gerenciamento, está a usurpar funções que são de incumbência do

Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Logo, o Projeto de Lei deve estar acompanhado de dotação orçamentária

e relatório de impacto financeiro que cobrirão as despesas decorrentes do objeto do

referido Projeto de Lei. 

Desta forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal, pois a iniciativa é privativa do Prefeito, por se tratar de matéria relacionada com as

atribuições  de  órgãos  públicos,  e  cria  assunção  de  despesas  sem  a  devida  indicação

orçamentária.

1  SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre 

Expressão. 2013. p 31 e 32.
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Por  outro  lado,  o  presente  projeto  de  lei  deveria  estar  acompanhado  do

relatório de impacto orçamentário, em conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e

17 da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Art.  15 Serão consideradas não autorizadas,  irregulares e  lesivas ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de : 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária e financeira com a lei  orçamentária anual  e

compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de

comprovação  de  que  a  despesa  criada  ou  aumentada  não  afetará  as

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,

devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser

compensados pelo aumento permanente de despesa.”

Os Tribunais também vêm afirmando a inconstitucionalidade das leis que

impõem aumento de despesa,  e,  por isso,  usurpam a competência material  do Poder

Executivo:

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

LEI  MUNICIPAL QUE,  DEMAIS IMPÕE  INDEVIDO  AUMENTO

DE  DESPESA PÚBLICA SEM  A INDICAÇÃO  DOS  RECURSOS

DISPONÍVEIS, PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS

(CE, ART 25). COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO EXECUTIVO NA

EXECUÇÃO  DO  ORÇAMENTO  -  ARTIGO  176,  INCISO  I,  DA

REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO DE PROGRAMAS.

PROJETOS  E  ATIVIDADES  NÃO  INCLUÍDOS  NA  LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ADIN 142.519-0/5-00,  rel.  Des.  Mohamed

Amaro, 15.8.2007).(grifamos)

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 7.618, de 21 de dezembro de

2010.  Norma  que  exige  da  instituição  de  crédito  informar  opção  de

quitação antecipada do débito.  Projeto  de lei  de autoria de Vereador.

Ocorrência  de vício  de iniciativa.  Competência privativa do chefe do

Executivo para a iniciativa de lei sobre organização e funcionamento

da  Administração,  inclusive  as  que  importem  indevido  aumento  de

despesa  pública  sem  a  indicação  de  recursos  disponíveis.

Inconstitucionalidade material. Usurpação de competência privativa da

União  e  dos  Estados.  Ausência  de  interesse  local.  Precedentes  deste

Colendo Órgão Especial. Procedência da ação.

(TJ-SP - ADI: 02650255920128260000 SP 0265025-59.2012.8.26.0000,

Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 12/06/2013, Órgão

Especial, Data de Publicação: 04/07/2013)

A Constituição Federal  em seu art. 156, inciso I,  prevê que compete aos

Municípios instituir imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana:

“Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;”
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Ademais,  sobre o  referido imposto,  o  IPTU, a lei  n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), que dispõe sobre o Sistema Tributário

Nacional e que institui normas gerais de direito tributários aplicáveis à União, Estados e

Municípios, em seu art. 32, também apregoa que é de competência dos Municípios:

“Art.  32.  O  imposto,  de  competência  dos  Municípios,  sobre  a

propriedade  predial  e  territorial  urbana  tem  como  fato  gerador  a

propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou

por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana

do Município.”

Exposta a competência local, partimos para a iniciativa parlamentar, em

que o Supremo Tribunal  Federal,  em decisão reiterada,  assentou que a limitação de

competência  deve  necessariamente  derivar  de  norma  constitucional  explícita  e

inequívoca:

“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se

presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que -

por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo -

deve  necessariamente  derivar  de  norma  constitucional  explícita  e

inequívoca” (STF, ADI-MC 724-RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de

Mello, DJ 27-04-2001) 

O projeto em apreço ainda apresenta expressa renúncia de receita sem o

devido estudo de estimativa de impacto orçamentário para o exercício e os dois seguintes,

o  que  viola  o  preceito  contido  no  art.  14  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  Lei

Complementar 101/2000:
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Art. 14. A concessão  ou ampliação de incentivo ou  benefício de natureza

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada

de  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no  exercício  em  que

deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I  -  demonstração pelo  proponente  de que  a  renúncia  foi  considerada  na

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de

diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado

no  caput,  por  meio  do  aumento  de  receita,  proveniente  da  elevação  de

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou

contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,

concessão  de  isenção  em  caráter  não  geral,  alteração  de  alíquota  ou

modificação  de  base  de  cálculo  que  implique  redução  discriminada  de

tributos  ou  contribuições,  e  outros  benefícios  que  correspondam  a

tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que

trata  o  caput  deste  artigo  decorrer  da  condição  contida  no  inciso  II,  o

benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas

no mencionado inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV

e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos

custos de cobrança.

Situação  em  que  impõe  ao  agente  que  ocasionar  tal  medida,  sem

observância do que dispõe a LRF em improbidade administrativa derivada de renúncia de

receita  ,   como assevera o  inciso VII  do art.  10 da Lei  8429/1992,  que dispõe sobre as
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sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que

trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao

erário  qualquer  ação  ou  omissão  dolosa,  que  enseje,  efetiva  e

comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento

ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta

Lei, e notadamente:

VII -  conceder benefício administrativo ou  fiscal sem a observância das

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art. 52, I, II e V do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito de competência  da Comissão de

Justiça  e  Redação, da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  e  Comissão  de
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Cidadania  e  Segurança  Pública, as  quais  caberão  lavrar  o  parecer  ou  solicitar

informações que entenderem necessárias.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 20 de Junho de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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